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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 363/2022
de 17 de Agosto de 2022.

“Designa  Gestor  e  Responsável  Técnico  para  o
Convênio  nº  102091/2022,  firmado  com  o  Governo  do
Estado  de  São  Paulo  através  da  Secretar ia  de
Desenvolv imento  Regional”

HENRIQUE  DANIEL  LEME,  Prefeito  Municipal  em
exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º-  Designar  o  Senhor  Domingos  Victor  Santos

Santana,  Contador,  devidamente  habilitado,  inscrito  no
CRC sob o nº 1DF023195/O-0, e o Senhor Lucas Godoy
de  Freitas  Ferreira,  Engenheiro  Civil,  devidamente
habilitado  no  CREA  sob  o  nº  5070095851-SP,  para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  Convênio  nº  102091/2022,
firmado com o Governo do Estado de São Paulo através da
Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de
Convên ios  com  Mun i c íp i os  e  En t i dades  não
Governamentais .

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  17  de
Agosto de 2022.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 364/2022
de 17 de agosto de 2.022.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito em exercício do
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições
legais, e;

Considerando que a servidora Andrea Marques Acosta
Knittel, Diretora do Departamento de Educação, através da
Portaria 362 de 17 de agosto de 2022, foi designada para
responder  interinamente  pela  Coordenação  Geral  da
Secretaria  Municipal  de Educação,  durante o período de
17.08 à 26.08.2022,  em substituição da servidora Elvira
Narcisa Moraes Dias, Coordenador Geral de Educação, que
encontra-se em gozo de férias no referido período;

RESOLVE:
1º  -  Pela  designação  da  servidora  Andrea  Marques

Acosta  Knittel,  para  responder  interinamente  pela
Coordenação Geral da Secretária Municipal de Educação,
em substituição a servidora Elvira Narcisa Moraes Dias, que
se encontra em gozo de férias no período de 17.08.2022 à
26.08.2022,  fica  concedida  a  mesma  pagamento  de

diferença de salário do emprego de Coordenador Geral de
Educação para o emprego de Diretor do Departamento de
Educação, correspondente ao período.

2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
agosto de 2.022.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

EM EXERCÍCIO
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 365/2022
de 17 de agosto de 2.022.

HENRIQUE DANIEL LEME  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011, e;

Considerando o requerimento protocolado em 10 de
agosto  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº
1562/2022,  pelo  servidor  VICTOR  DIEGO  DE  OLIVEIRA,
portador do RG nº 34.750.062-6, onde requer afastamento
sem remuneração pelo  período de 02 (dois)  anos,  para
tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  o  servidor  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir desta data, licença sem

remuneração pelo período de 02 (dois) anos, ou seja, até
17.08.2024,  ao  servidor  VICTOR  DIEGO  DE  OLIVEIRA,
concursado  no  emprego  de  PEB  III  –  Educação  Física,
portador do IRG nº 34.750.062-6, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
agosto de 2022.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
EM EXERCÍCIO
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Compras e Cotações
Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 ARMARIO PORTAS DE
CORRER COM
PRATELEIRAS -
MEDINDO 2,40 X 2,59 X
0,60 PRATELEIRAS E
INTERIOR EM MDF
BRANCO + FUNDO
BRANCO MDF , PORTAS
EM MDF MADEIRADO
18.

1

2 BANCADA EM L COM
ARMARIO EM MDF -
RECEPÇÃO MEDINDO
2,20 X 2,70 X 0,50 COM
GAVETEIRO E
PRATELEIRAS E
ARMARIO EM MDF
MADEIRADO MED 1,20
X 1,20 X 0,40.

1

Os  interessados  em fornecer  este  produto,  deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.

Os  orçamentos  e  esclarecimentos  referente  as
contratações deverão ser realizadas em até 03 (três) dias
após a publicação.

Capela do Alto, 17 de Agosto de 2022.
...........................................................................................................
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